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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 274/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: ELVIS MELLO DA LUZ 05818846989 
CNPJ: 32.955.116/0001-70 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de artesanato do 
tipo biscuit, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia 
Social, por um período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
INÍCIO: 07/11/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 06/11/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 101/2023, homologado em 06/11/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 07/11/2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
      ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 242/2023, de 10 de Novembro de 2023. 

 

                                       SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora 
Pública Municipal em estágio probatório, e dá outras providências. 

                                     O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito em 
Exercício do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, 
instituído pelo Edital CP nº 001/2018, de 14 de Dezembro de 2018; 
 
                                     Considerando a liminar deferida no Mandado de 
Segurança Cível, Processo: 0048926-88.2023.8.16,0000, contido nos autos n° 
0048926- 88.2023.8.16.000, da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Ivaiporã-PR, RESOLVE,  
                                     

                                               N O M E A R 
 

Art.1º.Fica devidamente nomeada em estágio probatório Joyce Aparecida 
Pifano de Oliveira, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 
15.260.867-5 SESP/PR, inscrita no CPF/MF Nº 398.107.358-47, registro no CREA 
nº PR-178363/D, para exercer o cargo de Tecnólogo em Gestão Ambiental, 
carga horária de 40 horas semanais, da Carreira de Nível Superior, tabela de 
vencimento anexo VIII-A, Nível Inicial SA017, das Leis Municipais nº 2.197, de 
01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o 
regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 
(10/11/2023) 

 
Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal em exercício 
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE               
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

    Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - 099/2023 

 

    I – Recebi hoje. 

 

II –  Após análise da Ata da Sessão, do Recurso e 

Contrarrazões, das informações do Presidente da Comissão, e baseado 

no parecer Jurídico, INDEFIRO o recurso apresentado pela empresa 

DESK MOVEIS ESCOLARES EPP, mantendo a decisão da Comissão de 

Licitação. 

 

  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações para dar 

continuidade ao processo. 

                 

    IV – Publique-se. 

 

Jardim Alegre, 10/11/2023 

 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

REF.: Pregão Eletrônico 114/2023 

 

    I – Recebi hoje. 

 

II –  Baseado na manifestação da Secretaria solicitante, 
INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa MASCARELLO 
CARROCERIA E ÔNIBUS LTDA, solicitando a alteração do prazo de 
entrega do edital. 

 

  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações, mantendo 

a data de abertura e continuidade ao processo licitatório.  

                 

    IV – Publique-se. 

 

Jardim Alegre, 10/11/2023 

 

 

___________________________ 

Moisés Lnortovz dos Santos 

Vice-Prefeito Municipal 
(Em exercício pelo decreto 231/2023) 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 174/2023, de 10 de Novembro de 2023 

 
 

                                               SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora 
Pública Municipal e dá outras providências.    
  
                                             O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, 
Prefeito em Exercício do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo-se em vista as necessidades dos serviços na Estrutura 
Organizacional da Prefeitura, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
RESOLVE, 
 
 
 
                                                 N O M E A R 

                                                                                       
Art.1º. Fica devidamente nomeada Mariana Torres Rodrigues dos Santos, 
portadora da Cédula de Identidade nº 14.279.056-4 SESP/PR, inscrita no CPF/MF 
Nº 072.035.469-26, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Cadastro, Controle de Emissão de Nota Fiscal do Produtor Rural e Guia 
de Transporte de Animal, Simbologia CC-14, da Secretaria Municipal de 
Administração, levado a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar da data 
de 14 de novembro do ano em curso. 

 
                      Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 
(10/11/2023). 
 
 

   Moisés Lnortovz dos Santos 
     Prefeito Municipal em Exercício 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE  

 Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000                     
Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 
    

    
 

PORTARIA Nº 173/2023, de 10 de novembro de 2023. 
 
 

 
SÚMULA: AFASTAMENTO DE SERVIDOR EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.  

 
                                
                                                O Senhor MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS, Prefeito 
em exercício do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, conforme 
Decreto nº231/2023 e no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela 
Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre PR, 
 
 
CONSIDERANDO a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
nº002/2023 de que trata a Portaria nº 148, de 11 de outubro de 2023, publicada 
no Diário Oficial do município na EDIÇÃO Nº 2052 de 2023 e alterada pela 
Portaria nº 151 de 13 de outubro de 2023, / EDIÇÃO Nº 2053.  
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 01/2023 da Comissão Processante nomeada pela 
Portaria nº 148, de 11 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
município na EDIÇÃO Nº 2052 de 2023 e alterada pela Portaria nº 151 de 13 de 
outubro de 2023, / EDIÇÃO Nº 2053 requerendo a Suspenção Preventiva do 
servidor; 
 
CONSIDERANDO o artigo 58 e ss da Lei nº 2.196/2020 - Código Disciplinar que 
trata da suspenção preventiva nos processos disciplinares; 
 
 
 
RESOLVE,  
 
 
Art.1º- DETERMINAR a Suspensão Preventiva do servidor Moises da Silva Vilela, 
professor, matrícula nº5003792, lotado no Ensino Fundamental, do exercício do 
cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste ato, sem 
prejuízo da remuneração, como medida cautelar e a fim de que não venha 
a influir na apuração das irregularidades que lhe são atribuídas no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 002/2023, de que trata a Portaria nº 148, de 11 de 
outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do município na EDIÇÃO Nº 2052 
de 2023 e alterada pela Portaria nº 151 de 13 de outubro de 2023, / EDIÇÃO 
Nº 2053. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, no dia 10 (nove) do mês de novembro, do ano de 2023 
(dois mil e vinte e três).  

 
               
 

              
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS  

Prefeito Municipal em exercício 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023. 
 
 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 063/2023, comunica aos 
interessados na execução do objeto da Tomada de Preços nº 015/2023, que após a análise dos 
envelopes n° 1 e 2, classificar a seguinte proponente: 
 
 

Classificação EMPRESA SITUAÇÃO Valor Proposta 

1° BRAZZALE E FILHOS LTDA HABILITADA 

R$ 594.449,07 (quinhentos e 
noventa e quatro mil, quatrocentos 
e quarenta e nove reais e sete 
centavos) 

 
                      

    Jardim Alegre-PR, 10 de novembro de 2023. 
 
 

 
 

______________________    
Eloi José Carvalho Junior  
Presidente Titular 
 
 
 
______________________    _________________________________ 
Ana Paula Silva Figueiredo Carvalho   Vania Cristina Masula Degerone Pauls 
Membro da Comissão     Membro da Comissão 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023 

 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 28/11/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite 
Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando  à Aquisição de Lavadora Ultrassônica, para 
processamento dos materiais utilizados em procedimentos cirúrgicos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 
 

Jardim Alegre, 10 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal em Exercício  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2023 

 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do dia 28/11/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite 
Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando  à Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Sistema de Controle Interno, implantação, suporte 
técnico, plantão de dúvidas, atualizações e treinamentos on-line, por um 
período de 12 meses. 
 A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 
 

Jardim Alegre, 10 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal em Exercício  
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